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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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TERESINA
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CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, a sentença retro transitou em julgado sem recurso.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 18 de maio de 2021.

DANIEL SILVA NUNES SANTOS
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E

CRIMINAL DA ZONA NORTE II – ANEXO I – COMARCA DE TERESINA/PI.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Autos nº 0800997-52.2020.8.18.0169
 

 
 

PAULA JOVANA DE JESUS SILVA, já qualificada nos autos em epígrafe,

advogando em causa própria, na AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move

em face de ARUANA SEGUROS S.A. e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A., vem à presença de V. Exa., na forma do art. 52 da Lei nº 9.099/95,

propor a EXECUÇÃO DA SENTENÇA, expondo e requerendo o seguinte.
 

Por força da r. sentença lançada ao Id 15959529 em 14 de abril de 2021, a

exequente tornou-se credora das requeridas pela quantia de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e

cinquenta reais), eferente à metade da indenização por morte do seguro DPVAT.
 

Diante da condenação, as partes requeridas foram devidamente intimadas da

sentença conforme Ids 2758074 e 2758076, devidamente registradas pelo sistema PJe.
 

Ultrapassado os 10 (dez) dias do prazo recursal, que cessou em 04/05/2021

para a empresa SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e em

10/05/2021 para a empresa ARUANA SEGUROS S.A., ambas as requeridas se mantiveram

inertes, transitando em julgado a sentença.
 

Diante disso, requer a Vossa Excelência a certificação do trânsito em

julgado da sentença com consequente execução do julgado nos termos da sentença

proferida.
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Ademais, requer a execução da sentença no valor atualizado de R$

7.789,98 (sete mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), conforme

memória de cálculo em anexo, com intimação da parte requerida para realizar o pagamento

voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa e honorários de

10% (dez porcento), nos termos do § 1º do art. 523 do CPC.
 

Diante disso, requer, independentemente de nova citação, a penhora de

bens das executadas, sendo inicialmente deferido o pedido de bloqueio on-line, nos

termos do art. 853 do Código de Processo Civil. Não obtendo êxito, no presente

procedimento, seja realizado a penhora e bloqueio de eventuais veículos de propriedade

das requeridas, via sistema RENAJUD, bem como utilização do sistema INFOJUD, para

apuração e penhora de bens imóveis de propriedade das executadas, para que sejam

penhorados quantos bens sejam suficientes para garantia da execução. E ainda, restando

infrutíferos os procedimentos acima declinados, que sejam penhorados quantos bens

sejam suficientes para garantia da execução por meio de Oficial de Justiça, prosseguindo-

se o feito até satisfação integral do crédito exequendo.
 

Requerendo-se, ainda, a inscrição do nome e CNPJ das executadas nos

cadastros de inadimplentes, por meio do SERASAJUD, conforme disciplinado no art. 782, §

3º do CPC.
 

 
 

 
 

Termos em que,
 

Pede e espera deferimento.
 

 
 

Teresina, 14 de maio de 2021.
 

 
 

 
 

MAYARA CAMARÇO GOMES

OAB/PI Nº 7320
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 6.750,00

Indexador e metodologia de cálculo JF-Condenatórias em Geral (Res.267/2013) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 04/08/2020 a 01/05/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 03/09/2020 a 14/05/2021

 
Dados calculados

Fator de correção do período 270 dias 1,064313

Percentual correspondente 270 dias 6,431347 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 7.184,12

Juros(253 dias-8,43333%) (+) R$ 605,86

Sub Total (=) R$ 7.789,98

Valor total (=) R$ 7.789,98

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 6.750,00
Data inicial 04/08/2020
Data final 01/05/2021
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
04/08/2020 01/09/2020 0,2077 (%) 6.764,02
01/09/2020 01/10/2020 0,4500 (%) 6.794,46
01/10/2020 01/11/2020 0,9400 (%) 6.858,33
01/11/2020 01/12/2020 0,8100 (%) 6.913,88
01/12/2020 01/01/2021 1,0600 (%) 6.987,17
01/01/2021 01/02/2021 0,7800 (%) 7.041,67
01/02/2021 01/03/2021 0,4800 (%) 7.075,47
01/03/2021 01/04/2021 0,9300 (%) 7.141,27
01/04/2021 01/05/2021 0,6000 (%) 7.184,12

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(253 dias-8,43333%) (+) R$ 605,86

Sub Total (=) R$ 7.789,98

Valor total (=) R$ 7.789,98

Retornar   Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA
DE TERESINA
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

 

       Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, movida por PAULA
JOVANA DE JESUS SILVA contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A e ARUANA SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ambas devidamente qualificadas
nos autos. Relatório dispensado, conforme autoriza o art. 38, caput da Lei nº
9.099/95.
 
 I  Da análise preliminar.
 
Da ilegitimidade ativa ad causam aduz a requerida que a autora é parte ilegítima a
figurar no polo ativo da presente lide, pois não comprovou ser única herdeira do de
cujus, entretanto, consta nos autos “ DECLARAÇÃO DE ÚNICA HERDEIRA”, logo
não havendo razão para se falar em ilegitimidade, bem como rechaço a alegação
de que houve ausência de documentos essenciais ao deferimento do pedido, eis
que constam todos acostados a inicial, sendo assim não há que se falar em
pendência documental, bem como não se cogita da alegação: “  DA  AUSÊNCIA
DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO”. 
 
Não prospera a alegação de exclusão do polo passivo da ação, visto que,
conforme o art. 7º da Lei nº 6.194/74, alterado pela Lei nº 8.441/92, qualquer
seguradora responde pelo pagamento da indenização decorrente do seguro
obrigatório. Tal responsabilidade, saliente-se, decorre do próprio sistema legal de
proteção. Logo, a Requerida é parte legítima para figurar no polo passivo da
demanda, motivo pelo qual rejeito referida preliminar e o pleito de exclusão,
permanecendo ambas seguradoras no polo passivo da demanda.
 
 II   Da análise meritória
 
Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação versa sobre cobrança
decorrente de relação securitária de natureza obrigatória? DPVAT, sendo da
requerente o ônus de fazer a prova do alegado para fins de recebimento do seguro
DPVAT, nos termos do artigo 333, I, do CPC. Conclui-se que a relação jurídica do
presente feito não se configura como relação de consumo, em razão de seu
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caráter notadamente obrigatório. Configura-se inadequada, por conseguinte, a
aplicação do CDC ao presente feito, de sorte a ser descabida a inversão do ônus
da prova nos moldes do artigo 6º do referido diploma legal. Nos termos do artigo 5º
da Lei nº 6.194/74, tem-se que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, litteris: Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. O Boletim de Ocorrência Policial e a Certidão de
Óbito são documentos comprobatórios do nexo causal entre o acidente e as lesões
sofridas, sendo que a alegação da seguradora de que a morte não se deu por
acidente de veículo automotor não deve prosperar, pois o que se tem nos autos é
que a vítima  estava conduzindo uma moto quando, na via pública, foi fatalmente
atingido por um fio que estava na via, vindo a se enroscar e ir a óbito, logo o fato
de conduzir o veículo automotor de via terrestre foi causa fundamental para a
ocorrência do acidente. A requerente comprovou, ainda, ser beneficiária da vítima,
preenchendo, portanto, as condições legais para o recebimento da indenização,
pois juntou aos autos os documentos comprobatórios da relação, tal como “
DECLARAÇÃO DE ÚNICA HERDEIRA”, bem como decisão reconhecendo a
condição de beneficiária do falecido. Resta, portanto, configurado o nexo de
causalidade entre o fato e a obrigação de indenizar do seguro DPVAT, visto que a
morte se deu em razão de acidente de trânsito, conforme Certidão de Óbito. Nesse
contexto, é aplicável ao presente caso a regra do artigo 3º, inciso II da Lei nº
6.194/74,com a nova redação determinada pela Lei nº 11.482/07, que reza:
Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2º,compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, total e parcial,
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada :I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte;(...).No entanto, tendo em vista que a requerente ter afirmado ser única
herdeira do falecido, bem como sua genitora  obteve êxito em sua demanda,
conforme comprova sentença e acórdão em anexo, percebendo valor
correspondente à metade da indenização securitária, não é possível afastar o
direito hereditário da filha, bem como não é possível que pleiteia tal direito através
de representação em sede de Juizado Especial devendo procurar a via adequada,
há que se deferir à requerente apenas metade do valor total da indenização,
resguardando-se esta  outra metade à filha do falecido em proporção igual a cada
um, logo, sendo assim entendo pertencer à filha da vítima 50%(cinquenta por
cento) do valor da indenização. Assim, cabe à requerente PAULA JOVANA DE
JESUS SILVA,  o valor total de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta
reais), referente a 50% (cinquenta por cento) do seguro DPVAT. No tocante aos
danos morais, não vislumbro a sua configuração, mas mero dissabor, desconforto
ou contratempo a que estão sujeitos os indivíduos nas suas relações e atividades
cotidianas. O fato das empresas requeridas negarem o pagamento do seguro
obrigatório, por si só, não é capaz de gerar constrangimento, ainda mais quando
justificou seus motivos para a negativa. Dessa forma, inoportuno considerar-se
qualquer espécie de descontentamento ou aborrecimento incidente na esfera
psíquica como suficiente ao reconhecimento do dano moral, sob pena de
deturpação do instituto.
 
Por fim, tenho como pacífico o entendimento de que ao julgador compete enfrentar
suficientemente as questões tidas como essenciais ao julgamento da causa.
Entretanto, vislumbrando a hipótese e para que não se alegue a falta de exame
conveniente a qualquer das teses não destacadas de forma específica, considero
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que as questões delineadas pela requerente e pela requerida e que não receberam
a apreciação especificada, restam refutadas, posto que não ostentam suporte legal
e fático, como também não encontram respaldo na jurisprudência de nossos
tribunais, pelo que ficam afastadas.
 
 Diante do exposto. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com
base no art.487, I do Código de Processo Civil e por consequência:
 
 I - Condeno as requeridas a pagarem à requerente PAULA JOVANA DE JESUS
SILVA, o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), referente à
metade da indenização por morte do seguro DPVAT. Sobre esse valor incidem a
correção monetária a partir da data do ajuizamento da ação e juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês a contar da data da citação;
II-  Concedo os benefícios da justiça gratuita, uma vez que não consta nos autos
qualquer prova de que o autor possua condições de arcar com as custas judiciais a
ponto de prejudicar a presunção de insuficiência de recursos, conforme preceitua
art. 99 e seus parágrafos do Código de Processo Civil de 2015;
 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do que dispõem os
arts. 54 e 55 da Lei nº. 9.099/95.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 

MARIA DO SOCORRO LIMA DE MATOS E SILVA 
Juíza de Direito

 
 
  

 
 
 

 

 

TERESINA-PI, 12 de abril de 2021.

 

Juiz(a) de Direito da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi  
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AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA
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                                                                                                                            Ata de
audiência em anexo.

TERESINA-PI, 30 de novembro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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Tel: 86 988412491 

Preposto1 (a): ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963-
40 

Advogado1 (a) HERISON HELDER PORTELA PINTO - OAB PI 5367 

Requerido2 (a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. - CNPJ: 09.248.608/0001-04   Tel: 86 988412491 

Preposto2 (a): ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963-

40 

Advogado2 (a) HERISON HELDER PORTELA PINTO - OAB PI 5367 
 

No dia 30 de novembro de 2020, na sala de audiências virtual deste 

Juizado, por meio plataforma emergencial de videoconferência para atos 

processuais desenvolvida pelo Conselho Nacional de Justiça(Cisco Webex 

Meetings), às 09h00min, onde presente estava o juiz leigo, ALEXANDRE 

CARVALHO MACEDO, sob orientação da MMª. Maria do Socorro Lima de Matos 

e Silva, no horário aprazado para a audiência, foram apregoados os nomes das 

partes. Presente o autor acompanhado de advogado, e a requerida acompanhado 

de advogado. 

Aberta a audiência, foi tentado o acordo, entretanto, este restou 

infrutífero face a ausência de proposta.  

 

                 As partes requereram que como se trata de morte, os autos fossem diretos 

para julgamento e que não tem mais nenhum interesse em produzir provas. 

Sendo assim o JUIZ LEIGO enviou os autos conclusos para sentença. 

Nada mais havendo, foi lavrado este termo, que depois de lido e achado 

conforme, vai assinado de forma digital pelo JUIZ LEIGO, nos termos do Art. 2º, 

§3º da Portaria (Presidência) Nº 994/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 

2020. 
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                                   Teresina 30 de novembro de 2020 

 

                                     Alexandre Carvalho Macedo 

                                                          Juiz Leigo 
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SEGUE A BAIXO NÚMERO DE TELEFONE DE ADVOGADO E PREPOSTA:
 
ALANA ( PREPOSTA ) 8698161-4473
 
HELDER ( ADVOGADO ) 8698841-2491
 

Num. 13452674 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 30/11/2020 08:24:48
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113008211389500000012723307
Número do documento: 20113008211389500000012723307



 

AO COLENDO JUÍZO DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA
ZONA NORTE II - ANEXO SANTA MARIA DA CODIPI - DA COMARCA DE
TERESINA - JURISDICIONADO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Autos nº 0800997-52.2020.8.18.0169
 

 
 

PAULA JOVANA DE JESUS SILVA, já qualificada nos autos em epígrafe, 
por seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, em reposta a intimação de ID 12806945, requerer a juntada do número
de telefone celular de seu patrono Rafael Sérvio Santos, tendo em vista a 
indisponibilidade momentânea da patrona Mayara Camarço Gomes,  para o
recebimento do convite para realização da audiência por videoconferência na
plataforma Whatsapp.
 

Bem como aproveita para informar a mesma informação da autora.
 

 
 

 - Telefone do advogado: (86) 99995-3002
 

 
 
 

- Telefone da autora: (86) 99801-3499
 

 
 
 

Nestes termos,
  

Pede deferimento.
  

 
  

Teresina/PI, 29 de novembro de 2020.  
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RAFAEL SÉRVIO SANTOS
  

OAB/PI 8542
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Ciente da redesignação da audiência para o dia 30/11/2020 às 09:00h
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 Portaria de nº 994/2020

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 Portaria de nº 994/2020

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 Portaria de nº 994/2020

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova
realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
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celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova
realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
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celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova

Num. 12806943 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE CARVALHO MACEDO - 29/10/2020 09:54:24
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102909512440400000012113882
Número do documento: 20102909512440400000012113882



realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova
realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
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celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova
realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
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celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova
realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
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celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova
realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho

Num. 12805460 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE CARVALHO MACEDO - 29/10/2020 09:29:27
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102909262685800000012112714
Número do documento: 20102909262685800000012112714



celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova
realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
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celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -PJPI/TJPI/SECPRE, de 06
de maio de 2020, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
que preceitua a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica designada para o dia 30
de novembro de 2020, às 09:00  horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO), prevista no
art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95, atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada
por meio de videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp (versão atualizada). 
Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida, por intermédio de seus
patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a depender do caso, da retro mencionada
audiência, para que informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos (da parte e de seu
respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo WhatsApp, a fim de que sejam
adicionados ao grupo virtual que será criado para este processo, por meio do qual será
realizada a videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme dispõe o §
2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia e horário acima
mencionados, as partes deverão estar conectadas à Internet (com velocidade que
disponibilize boa conexão), e online no aplicativo Whats App (versão atualizada) e,
ainda, munidas de documento de identificação com foto, aguardando o contato que
será realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a sessão virtual.
Após o atendimento ao chamado da videoconferência, será iniciada a
audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais documentos probatórios
deverão ser anexados aos autos virtuais até o início da videoconferência;2) Não sendo
obtida a conciliação e não havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual
de conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao gabinete para a
prolação da sentença;3) Em caso de ausência injustificada da parte promovente na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 51,
I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte promovida na
sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu número telefônico no prazo acima
mencionado, os autos serão remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com
fulcro nos arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja impossibilitada de participar
da audiência virtual de conciliação, esse impedimento e os motivos que o ensejaram
deverão ser efetivamente demonstrados até o início da audiência para registro em
ata;6) O grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização da
videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será excluído no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao grande volume de
demanda, são realizadas audiências unas (instrução, conciliação e julgamento),
tornando-se inviável o fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a
celeridade e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a nova

Num. 12805458 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE CARVALHO MACEDO - 29/10/2020 09:29:27
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102909262669300000012112712
Número do documento: 20102909262669300000012112712



realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua aparato técnico (aparelho
celular com acesso ao aplicativo WhatsApp) que viabilize a realização da audiência
virtual, tal fato deverá ser informado nos autos, ocasião em que a audiência será
designada para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação: Audiências em que
sejam requeridas e necessárias a produção de prova testemunhal, por tornarem-se
mais complexas e ensejarem um número maior de participantes, também serão
designadas para que ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou intimadas pessoalmente
ou via AR para fornecerem, no prazo de até três dias úteis antes da data designada
para a audiência, os seus números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail institucional, todos
informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS NO WHATSAPPA
pós as partes apresentarem os seus números telefônicos nos autos, os contatos serão
adicionados na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será criado
no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por presidir a audiência realize a
ligação de vídeo no dia e horário previamente designados no ato ordinatório, clicando
no ícone da figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele algumas instruções
importantes para a realização da audiência, em conformidade com a Portaria nº
1295/2020.   Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções abaixo:1) A
audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo, realizada por este Juiz Leigo
(ou conciliador, se for o caso), através do aplicativo WhatsApp, pontualmente no horário
acima mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada a versão
mais recente), a fim de que possibilite a realização da videoconferência com todos os
participantes;3) Se a parte autora ou ré possuir dificuldade em manusear o referido
aplicativo, a recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada de
seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar conectados em internet
cuja velocidade forneça uma boa conexão da chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5)
Antes do horário designado para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos
legíveis dos documentos de identificação, de ambas as partes e de seus respectivos
patronos (caso o réu se faça representar por preposto, deve ser juntada previamente
carta de preposição nos autos virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6)
Conforme consta da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os documentos
probatórios deverão ser protocolados nos autos até o início da realização da mesma;7)
Ao final da audiência, uma cópia do arquivo da ata será disponibilizada neste grupo.
Uma vez cumprida a finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE
AUDIÊNCIA ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo, para
atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de forma digital e apenas pelo
servidor designado e/ou magistrado, que a ela conferirá fé pública, conforme preceitua
o art. 6º da Portaria nº 1295/2020 .  Encerrada a audiência, a ata será anexada nos
autos e o processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 29 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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CERTIDÃO

Segue AR(aviso de recebimento) em anexo.

TERESINA-PI, 28 de outubro de 2020.

MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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CERTIDÃO

Segue AR(aviso de recebimento) em anexo.

TERESINA-PI, 28 de outubro de 2020.

MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 2020, expedida pela
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que preceitua
a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica
designada para o dia_30 DE NOVEMBRO_DE 2020_____,
às_08:30_horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO), prevista no art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95,
atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada por meio de
videoconferência, util izando o aplicativo WhatsApp (versão
atualizada).Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida,
por intermédio de seus patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a
depender do caso, da retro mencionada audiência, para que
informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos
(da parte e de seu respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo
WhatsApp, a fim de que sejam adicionados ao grupo virtual que será
criado para este processo, por meio do qual será realizada a
videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme
dispõe o § 2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia
e horário acima mencionados, as partes deverão estar conectadas à
Internet (com velocidade que disponibilize boa conexão), e online no
aplicativo Whats App (versão atualizada) e, ainda, munidas de
documento de identificação com foto, aguardando o contato que será
realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a
sessão virtual. Após o atendimento ao chamado da videoconferência,
será iniciada a audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais
documentos probatórios deverão ser anexados aos autos virtuais até
o início da videoconferência;2) Não sendo obtida a conciliação e não
havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual de
conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao
gabinete para a prolação da sentença;3) Em caso de ausência
injustificada da parte promovente na sessão virtual, ou de inércia em
apresentar o seu número telefônico no prazo acima mencionado,
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extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
51, I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte
promovida na sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu
número telefônico no prazo acima mencionado, os autos serão
remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com fulcro nos arts.
20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja
impossibilitada de participar da audiência virtual de conciliação, esse
impedimento e os motivos que o ensejaram deverão ser efetivamente
demonstrados até o início da audiência para registro em ata;6) O
grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização
da videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será
excluído no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização
da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao
grande volume de demanda, são realizadas audiências unas
(instrução, conciliação e julgamento), tornando-se inviável o
fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a celeridade
e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a
nova realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua
aparato técnico (aparelho celular com acesso ao aplicativo WhatsApp)
que viabilize a realização da audiência virtual, tal fato deverá ser
informado nos autos, ocasião em que a audiência será designada
para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação:
Audiências em que sejam requeridas e necessárias a produção de
prova testemunhal, por tornarem-se mais complexas e ensejarem um
número maior de participantes, também serão designadas para que
ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou
intimadas pessoalmente ou via AR para fornecerem, no prazo de até
três dias úteis antes da data designada para a audiência, os seus
números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail
institucional, todos informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO
DOS GRUPOS NO WHATSAPPA pós as partes apresentarem os
seus números telefônicos nos autos, os contatos serão adicionados
na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será
criado no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por
presidir a audiência realize a ligação de vídeo no dia e horário
previamente designados no ato ordinatório, clicando no ícone da
figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele
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algumas instruções importantes para a realização da audiência, em
conformidade com a Portaria nº 1295/2020, senão vejamos:
“Prezados, este grupo foi criado exclusivamente para possibilitar a
realização da Audiência Virtual de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, referente ao processo de nº _______, designada para
o dia __30 DE NOVEMBRO__________, às 08:30_______h (horário
de Brasília).Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções
abaixo:1) A audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo,
realizada por este Juiz Leigo (ou conciliador, se for o caso), através
do apl icat ivo WhatsApp, pontualmente no horár io acima
mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada
a versão mais recente), a fim de que possibilite a realização da
videoconferência com todos os participantes;3) Se a parte autora ou
ré possuir dificuldade em manusear o referido aplicativo, a
recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada
de seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar
conectados em internet cuja velocidade forneça uma boa conexão da
chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5) Antes do horário designado
para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos legíveis dos
documentos de identificação, de ambas as partes e de seus
respectivos patronos (caso o réu se faça representar por preposto,
deve ser juntada previamente carta de preposição nos autos
virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6) Conforme consta
da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os
documentos probatórios deverão ser protocolados nos autos até o
início da realização da mesma;7) Ao final da audiência, uma cópia do
arquivo da ata será disponibilizada neste grupo. Uma vez cumprida a
finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE AUDIÊNCIAA
ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo,
para atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de
forma digital e apenas pelo servidor designado e/ou magistrado, que a
ela conferirá fé pública, conforme preceitua o art. 6º da Portaria nº
1295/2020. Encerrada a audiência, a ata será anexada nos autos e o
processo seguirá concluso para julgamento.
 

TERESINA-PI, 27 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
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“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 2020, expedida pela
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que preceitua
a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica
designada para o dia_30 DE NOVEMBRO_DE 2020_____,
às_08:30_horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO), prevista no art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95,
atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada por meio de
videoconferência, util izando o aplicativo WhatsApp (versão
atualizada).Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida,
por intermédio de seus patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a
depender do caso, da retro mencionada audiência, para que
informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos
(da parte e de seu respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo
WhatsApp, a fim de que sejam adicionados ao grupo virtual que será
criado para este processo, por meio do qual será realizada a
videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme
dispõe o § 2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia
e horário acima mencionados, as partes deverão estar conectadas à
Internet (com velocidade que disponibilize boa conexão), e online no
aplicativo Whats App (versão atualizada) e, ainda, munidas de
documento de identificação com foto, aguardando o contato que será
realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a
sessão virtual. Após o atendimento ao chamado da videoconferência,
será iniciada a audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais
documentos probatórios deverão ser anexados aos autos virtuais até
o início da videoconferência;2) Não sendo obtida a conciliação e não
havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual de
conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao
gabinete para a prolação da sentença;3) Em caso de ausência
injustificada da parte promovente na sessão virtual, ou de inércia em
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apresentar o seu número telefônico no prazo acima mencionado,
extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
51, I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte
promovida na sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu
número telefônico no prazo acima mencionado, os autos serão
remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com fulcro nos arts.
20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja
impossibilitada de participar da audiência virtual de conciliação, esse
impedimento e os motivos que o ensejaram deverão ser efetivamente
demonstrados até o início da audiência para registro em ata;6) O
grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização
da videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será
excluído no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização
da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao
grande volume de demanda, são realizadas audiências unas
(instrução, conciliação e julgamento), tornando-se inviável o
fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a celeridade
e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a
nova realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua
aparato técnico (aparelho celular com acesso ao aplicativo WhatsApp)
que viabilize a realização da audiência virtual, tal fato deverá ser
informado nos autos, ocasião em que a audiência será designada
para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação:
Audiências em que sejam requeridas e necessárias a produção de
prova testemunhal, por tornarem-se mais complexas e ensejarem um
número maior de participantes, também serão designadas para que
ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou
intimadas pessoalmente ou via AR para fornecerem, no prazo de até
três dias úteis antes da data designada para a audiência, os seus
números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail
institucional, todos informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO
DOS GRUPOS NO WHATSAPPA pós as partes apresentarem os
seus números telefônicos nos autos, os contatos serão adicionados
na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será
criado no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por
presidir a audiência realize a ligação de vídeo no dia e horário
previamente designados no ato ordinatório, clicando no ícone da
figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
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Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele
algumas instruções importantes para a realização da audiência, em
conformidade com a Portaria nº 1295/2020, senão vejamos:
“Prezados, este grupo foi criado exclusivamente para possibilitar a
realização da Audiência Virtual de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, referente ao processo de nº _______, designada para
o dia __30 DE NOVEMBRO__________, às 08:30_______h (horário
de Brasília).Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções
abaixo:1) A audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo,
realizada por este Juiz Leigo (ou conciliador, se for o caso), através
do apl icat ivo WhatsApp, pontualmente no horár io acima
mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada
a versão mais recente), a fim de que possibilite a realização da
videoconferência com todos os participantes;3) Se a parte autora ou
ré possuir dificuldade em manusear o referido aplicativo, a
recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada
de seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar
conectados em internet cuja velocidade forneça uma boa conexão da
chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5) Antes do horário designado
para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos legíveis dos
documentos de identificação, de ambas as partes e de seus
respectivos patronos (caso o réu se faça representar por preposto,
deve ser juntada previamente carta de preposição nos autos
virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6) Conforme consta
da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os
documentos probatórios deverão ser protocolados nos autos até o
início da realização da mesma;7) Ao final da audiência, uma cópia do
arquivo da ata será disponibilizada neste grupo. Uma vez cumprida a
finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE AUDIÊNCIAA
ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo,
para atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de
forma digital e apenas pelo servidor designado e/ou magistrado, que a
ela conferirá fé pública, conforme preceitua o art. 6º da Portaria nº
1295/2020. Encerrada a audiência, a ata será anexada nos autos e o
processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 27 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi

Num. 12765211 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE CARVALHO MACEDO - 27/10/2020 17:51:14
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102717481661700000012075337
Número do documento: 20102717481661700000012075337



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

“Em cumprimento ao disposto na Portaria de nº 994/2020, -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 2020, expedida pela
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que preceitua
a dispensabilidade da anuência das partes para a realização de
audiência virtual, realizada no âmbito do Juizado Especial, fica
designada para o dia_30 DE NOVEMBRO_DE 2020_____,
às_08:30_horas, AUDIÊNCIA UNA(CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO), prevista no art. 22, § 2º, da Lei nº 9.099/95,
atualizado pela Lei nº 13.994/2020, que será realizada por meio de
videoconferência, util izando o aplicativo WhatsApp (versão
atualizada). Ficam intimadas a parte promovente e a parte promovida,
por intermédio de seus patronos, via sistema PROJUDI ou PJE, a
depender do caso, da retro mencionada audiência, para que
informem, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada, por
meio de peticionamento eletrônico nos autos, os números telefônicos
(da parte e de seu respectivo patrono) nos quais utilizam o aplicativo
WhatsApp, a fim de que sejam adicionados ao grupo virtual que será
criado para este processo, por meio do qual será realizada a
videoconferência e no qual será disponibilizada a ata, conforme
dispõe o § 2º, do art. 2º, da Portaria (Presidência) nº 994/2020.No dia
e horário acima mencionados, as partes deverão estar conectadas à
Internet (com velocidade que disponibilize boa conexão), e online no
aplicativo Whats App (versão atualizada) e, ainda, munidas de
documento de identificação com foto, aguardando o contato que será
realizado pelo conciliador ou juiz leigo responsável por presidir a
sessão virtual. Após o atendimento ao chamado da videoconferência,
será iniciada a audiência.ADVERTÊNCIAS:1) A contestação e demais
documentos probatórios deverão ser anexados aos autos virtuais até
o início da videoconferência;2) Não sendo obtida a conciliação e não
havendo mais provas a serem produzidas na sessão virtual de
conciliação, instrução e julgamento, o processo será remetido ao
gabinete para a prolação da sentença;3) Em caso de ausência
injustificada da parte promovente na sessão virtual, ou de inércia em
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apresentar o seu número telefônico no prazo acima mencionado,
extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
51, I, da Lei n.º 9.099/95;4) Em caso de ausência injustificada da parte
promovida na sessão virtual, ou de inércia em apresentar o seu
número telefônico no prazo acima mencionado, os autos serão
remetidos ao gabinete para prolação da sentença, com fulcro nos arts.
20 e 23, da Lei n.º 9.099/95(Redação dada pela Lei nº 13.994, de
2020);5) No dia e horário designados, caso a parte esteja
impossibilitada de participar da audiência virtual de conciliação, esse
impedimento e os motivos que o ensejaram deverão ser efetivamente
demonstrados até o início da audiência para registro em ata;6) O
grupo criado no aplicativo Whats Appter á como único fim a realização
da videoconferência e disponibilização da ata de audiência, e será
excluído no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização
da mesma”. 
1ª Observação: Frise-se que no referido Juizado Especial, devido ao
grande volume de demanda, são realizadas audiências unas
(instrução, conciliação e julgamento), tornando-se inviável o
fracionamento das mesmas, razão pela qual, objetivando a celeridade
e economia processual, foi necessária a sua adaptação conforme a
nova realidade (virtual). 2ª Observação: Caso a parte não possua
aparato técnico (aparelho celular com acesso ao aplicativo WhatsApp)
que viabilize a realização da audiência virtual, tal fato deverá ser
informado nos autos, ocasião em que a audiência será designada
para que ocorra de forma presencial, seguindo todas as orientações
expedidas pela Organização Mundial de Saúde.3ª Observação:
Audiências em que sejam requeridas e necessárias a produção de
prova testemunhal, por tornarem-se mais complexas e ensejarem um
número maior de participantes, também serão designadas para que
ocorram de forma presencial.4ª Observação: As partes que não
possuem advogados habilitados nos autos serão citadas e/ou
intimadas pessoalmente ou via AR para fornecerem, no prazo de até
três dias úteis antes da data designada para a audiência, os seus
números telefônicos. Os contatos deverão ser fornecidos em
Secretaria, através do número telefônico da mesma ou pelo e-mail
institucional, todos informados no ato ordinatório. 3) DA FORMAÇÃO
DOS GRUPOS NO WHATSAPPA pós as partes apresentarem os
seus números telefônicos nos autos, os contatos serão adicionados
na agenda e um grupo com todos os participantes da audiência será
criado no WhatsApp. Em seguida, basta que o responsável por
presidir a audiência realize a ligação de vídeo no dia e horário
previamente designados no ato ordinatório, clicando no ícone da
figura da filmadora, no canto superior direito da tela do grupo.
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Uma vez que o grupo foi criado, também serão repassadas nele
algumas instruções importantes para a realização da audiência, em
conformidade com a Portaria nº 1295/2020, senão vejamos:
“Prezados, este grupo foi criado exclusivamente para possibilitar a
realização da Audiência Virtual de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, referente ao processo de nº _______, designada para
o dia __30 DE NOVEMBRO__________, às 08:30_______h (horário
de Brasília).Solicito que leiam ATENTAMENTE todas as instruções
abaixo:1) A audiência será iniciada por meio de chamada de vídeo,
realizada por este Juiz Leigo (ou conciliador, se for o caso), através
do apl icat ivo WhatsApp, pontualmente no horár io acima
mencionado;2) O aplicativo WhatsApp deve estar atualizado (baixada
a versão mais recente), a fim de que possibilite a realização da
videoconferência com todos os participantes;3) Se a parte autora ou
ré possuir dificuldade em manusear o referido aplicativo, a
recomendação é de que participe da audiência virtual acompanhada
de seu respectivo patrono;4) Todos os participantes devem estar
conectados em internet cuja velocidade forneça uma boa conexão da
chamada de vídeo, de preferência wi-fi;5) Antes do horário designado
para a audiência devem ser enviadas ao grupo fotos legíveis dos
documentos de identificação, de ambas as partes e de seus
respectivos patronos (caso o réu se faça representar por preposto,
deve ser juntada previamente carta de preposição nos autos
virtuais–Sistema PJE ou PROJUDI, se for o caso);6) Conforme consta
da intimação enviada anteriormente, no retro mencionado processo, a
audiência virtual será UNA, razão pela qual a contestação e todos os
documentos probatórios deverão ser protocolados nos autos até o
início da realização da mesma;7) Ao final da audiência, uma cópia do
arquivo da ata será disponibilizada neste grupo. Uma vez cumprida a
finalidade do grupo, este será apagado”. 4) DA ATA DE AUDIÊNCIAA
ata de audiência será integralmente lida ao final da ligação de vídeo,
para atesto dos participantes, e será assinada exclusivamente de
forma digital e apenas pelo servidor designado e/ou magistrado, que a
ela conferirá fé pública, conforme preceitua o art. 6º da Portaria nº
1295/2020. Encerrada a audiência, a ata será anexada nos autos e o
processo seguirá concluso para julgamento.

TERESINA-PI, 27 de outubro de 2020.

ALEXANDRE CARVALHO MACEDO
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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AO COLENDO JUÍZO DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE II - ANEXO SANTA

MARIA DA CODIPI - DA COMARCA DE TERESINA - JURISDICIONADO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PIAUÍ.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Autos nº 0800997-52.2020.8.18.0169
 

 
 

 
 

PAULA JOVANA DE JESUS SILVA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem

mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada, requerer a juntada de

CARTA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DO INSS, com o fim de ratificar a DECLARAÇÃO DE ÚNICOS

HERDEIROS e a DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA da requerente que vive, juntamente com

sua mãe, da pensão por morte do falecido pai, no valor de 1 salário mínimo. 
 

 
 

 
 

Termos em que,
 

Pede e espera deferimento.
 

 
 

Teresina, 27 de outubro de 2020.
 
 
 

MAYARA CAMARÇO GOMES
 

OAB/PI N° 7320
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AO COLENDO JUÍZO DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE II - ANEXO SANTA

MARIA DA CODIPI - DA COMARCA DE TERESINA - JURISDICIONADO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PIAUÍ.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Autos nº 0800997-52.2020.8.18.0169
 

 
 

 
 

PAULA JOVANA DE JESUS SILVA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada, requerer a juntada de

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS e a DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, em anexo,

conforme determinado em audiência realizada em 23 de setembro de 2020.
 

 
 

 
 

Termos em que,
 

Pede e espera deferimento.
 

 
 

Teresina, 27 de outubro de 2020.
 
 
 

MAYARA CAMARÇO GOMES
 

OAB/PI N° 7320
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Ciente da Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 11 de novembro de  às
09:00 h.
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PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Processo: 0800997-52.2020.8.18.0169
Requerente: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA - CPF: 068.650.453-43 
Advogado: MAYARA CAMARCO GOMES - OAB PI7320 86 3231-1133
Requerido1 (a): ARUANA SEGUROS S.A. - CNPJ: 07.017.295/0001-58 Tel: 86
988412491
Preposto1 (a): ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963-40
Advogado1 (a) HERISON HELDER PORTELA PINTO - OAB PI 5367
Requerido2 (a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. - CNPJ: 09.248.608/0001-04   Tel: 86 988412491
Preposto2 (a): ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963-40
Advogado2 (a) HERISON HELDER PORTELA PINTO - OAB PI 5367 
 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 
No dia 23 de Setembro de 2020, na sala de audiências virtual deste

Juizado, por meio plataforma emergencial de videoconferência para atos
processuais desenvolvida pelo Conselho Nacional de Justiça(Cisco Webex
Meetings), às 08h30min, onde presente estava o Conciliador, Marcos
Evannuer Silveira da Silva, sob orientação da MMª. Maria do Socorro Lima de
Matos e Silva, no horário aprazado para a audiência, foram apregoados os
nomes das partes. Presente a autora acompanhadas de advogada, e
presente a preposta das requeridas acompanhada de advogado.

Aberta a audiência, foi tentado o acordo, entretanto, este restou
infrutífero face a ausência de proposta.

A  p a r t e  a u t o r a  r e q u e r e u  p r a z o  p a r a  j u n t a d a  d e
documento(declaração de únicos herdeiros), o que foi concedido o
prazo até a data da audiência de instrução e julgamento

Em seguida, verificou-se que há contestação nos autos, protocolada no
ID 11702612. 

 Noutro ponto, cumpre anotar que, por determinação da MMa Juíza,
caso a parte tenha formulado o pedido para que lhe seja concedido os
benefícios da justiça gratuita, deverá anexar aos presentes autos, até a
realização da audiência de instrução e julgamento, robusta prova inidônea
apta a demonstrar a impossibilidade de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios, sob pena de indeferimento. Tal medida visa dar
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concretude ao art. 99 do CPC/15 e ao art. 5º, LXXIV da CF/88.
Ato contínuo, a MMª. Juíza determinou que fosse designada a

data de 11 de Novembro de 2020 às 09h:00min, para a Audiência de
Instrução e Julgamento. Ficando as partes presentes já intimadas.

Nada mais havendo foi encerrada a audiência e lavrado este termo, que
depois de lido e achado conforme, vai assinado de forma digital pelo

Conciliador, nos termos do Art. 2º, §3º da Portaria (Presidência) Nº 994/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 2020.

TERESINA-PI, 23 de setembro de 2020.

MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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SEGUE EM ANEXO CARATA DE PREPOSTOS E SUBSTABELECIEMENTO
 

Num. 12072444 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 23/09/2020 08:27:11
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092308245031900000011424486
Número do documento: 20092308245031900000011424486



 

ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963-40, ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143-
19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033-82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 
483 49, AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-
59, ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 
058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA –CPF 065 
778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL 
LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA 
DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ 
COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA 
–CPF 002.407.753-41, BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10, CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 
028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA –
CPF.041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA 
SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS 
SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, 
DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, 
DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, 
EDUARDO OLIVEIRA BARROS –CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e 
RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 
551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66, FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 
FILHO –CPF 014.224.023-04, FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85, FERNANDO CARVALHO 
OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98, FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA 
OLIVEIRA BARROS -CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA 
ROCHA E SILVA –CPF.020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-
87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 
2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE 
ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO 
RAPOSO CORDEIRO – CPF 041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-
79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 
067.422.233-40, JOSAFA BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 
058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  
-CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24, JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06 JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70 KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34, MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 
-CPF:474.468.203-06, MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33, NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05, OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70, RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 

                                                                            CARTA DE PREPOSTO 
 

 
        ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de 
Piraja, 547 - Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, 
inscrita no CNPJ sob o número 07.017.295/0001-58 e SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua 
Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04 pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui como 
PREPOSTO(A) 

  
Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos os termos do PROCESSO N°  
08009975220208180169 qUE é PARTE AUTOR (A) SRº(A) PAULA JOVANA DE JESUS SILVA 
TRAmITANDO PERANTE O(A) ÚNICO JEC DA COmARCA DE TERESINA/PI 

  

                      Teresina (PI), 22 de setembro de 2020. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº 7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº 
13.398, ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº 14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 
O Nº 15.626, CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613, CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA-OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI SOB O Nº 16.621, DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES FEITOSA-OAB/PI SOB O Nº 4.313, 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960 FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459 FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA-OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº 12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA-OAB/PI SOB O Nº 
14.060, HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688, HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA -OAB/PI SOB O Nº 13592, LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FERNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722,LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA -OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598, MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.266, MARCELO CARVALHO RODRIGUES -OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 
VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640, NAPOLEÃO SOARES DO 
NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936, NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13.294, PAULA 
ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961, PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847, PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081, PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839, RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, RENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 
8709, ROMULO SILVA SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVEIRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS-OAB/PI SOB O Nº 7.555, UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 
OAB/PI 11584, WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 
CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

 
 
 
 
 
 

SUBSTABELECIMENTO 
           
            OS AdvOgAdOS dr. HErISON HELdEr POrTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EdNAN SOArES COUTINHO advogado, inscrito na 
OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

Os poderes que lhe foram conferidos por ArUANA SEgUrOS S/A, empresa seguradora 
com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 - Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - 
RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07.017.295/0001-58 
SEgUrAdOrA LIdEr dOS CONSÓrCIOS dO SEgUrO dPvAT S.A com sede na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no CNPJ SOB Nº 
09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move 

PAULA JOvANA dE JESUS SILvA,, em curso perante a(o) ÚNICO JEC dA COMArCA dE TErESINA/PI 
NOS AUTOS dO PrOCESSO Nº 08009975220208180169 CONTUdO – PArA qUE SE PrOdUzA OS EfEITOS 
LEgAIS – O NOME A SEr rEgISTrAdO na capa dos autos do processo em epígrafe é do 
advogado – drAº EdNAN SOArES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional 
situado na Rua Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-130 – devendo 
este ser comunicado de eventuais intimações de praxe (inclusive publicações 
oficiais) – SOB PENA dE NULIdAdE. 
 

 
Teresina (PI), 22 de setembro de 2020. 

 
                   

Num. 12072446 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 23/09/2020 08:27:11
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092308245070200000011424488
Número do documento: 20092308245070200000011424488



 

.
 

Num. 11710602 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 03/09/2020 12:32:01
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090312300163600000011087606
Número do documento: 20090312300163600000011087606



 

Segue em anexo juntada de contestação e processo administrativo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

  

  

Processo n.º 08009975220208180169 

  

                                                       

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07.017.295/0001-58 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus 

advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULA 

JOVANA DE JESUS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 Alega a parte Autora em sua peça vestibular que seu ente querido JOVANI DE JESUS SILVA, foi vítima acidente 

automobilístico ocorrido em 12/11/2014, o que acarretou no óbito. 

No presente caso, houve a negativa pela parte autora uma vez que na época do acidente esta era menor de 

idade, porém não foi comprovada se a vítima possuía mais de um herdeiro, devendo ser considerado a 

ilegitimidade ativa, sendo, portanto, indevido o ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que o suposto acidente noticiado na exordial não tem cobertura do Seguro Obrigatório DPVAT, vez 
que não há na certidão de óbito a causa da morte por acidente de trânsito, o qual não possui registro e 
licenciamento, não possuindo, assim, cobertura pelo Seguro DPVAT. 

Cabe mencionar que já houve pagamento administrativo de indenização em nome de FRANCISCA SILVA DOS 
SANTOS pela morte do seu então companheiro, momento em que a Ré procedeu com o pagamento da verba 
indenitária na monta de R$ 6 750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais). 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a legislação 
vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Inicialmente, em que pese a autora figurar nesta demanda, alegando para tanto ser filho do falecido, não 

comprova ser único herdeiro e beneficiário da vítima. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a indenização, 

no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

NA HIPÓTESE VERTENTE, A PARTE AUTORA PROMOVE A PRESENTE AÇÃO COM O FITO DE OBTER A 

INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME COMPROVADO NOS AUTOS, NÃO HÁ A 

INFORMAÇÃO QUE A VITIMA DEIXOU FILHOS: 

 
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se enquadra 

na qualidade de única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Ainda neste sentido, necessária se faz a verificação de todos os beneficiários da vítima, ou seja, se, além dos dois 

filhos, deixou companheiro (a), razão pela qual pugna para que sejam intimados os pais da vítima a fim de 

esclarecer se a mesma possuía companheiro (a) e se realmente só possuía dois filhos. 

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICA BENEFICIÁRIA DA AUTORA PARA RECEBER A 

INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do sinistro. 
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Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 resta 
incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no Judiciário, 
vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época 
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e 
na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é mais 
célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os documentos 
legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do 
sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem 
a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe interesse 
na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal entre o acidente e a morte da vítima. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os quais 
são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 319 
do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
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I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DIVERGÊNCIA DE INFORMAÇÕES ENTRE OS FATOS ALEGADOS E OS DOCUMENTOS MÉDICOS 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada de 

ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O LAUDO 

CADAVERICO E CERTIDÃO DE OBITO, HAJA VISTA QUE NO MESMO INFORMA MORTE POR ELETROPLESSÃO, 

NÃO HAVENDO COBERTURA PARA O ACIDENTE EM QUESTÃO. 

 

 

0Ademais, cumpre salientar o fato da parte autora não ter acostado aos autos documentos médicos, soando 

no mínimo estranho. ORA, EXA., SE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE ALEGADO, POR QUAL RAZÃO 

NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS DE ATENDIMENTO MÉDICO? 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre o nexo causal entre o acidente aduzido e a morte da vítima, 

a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital onde foi socorrida a vitima, a fim de que sejam 

prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis acerca do atendimento à vítima, em qual dia se deu, 

quais as lesões apresentadas por ela e se as mesmas foram responsáveis pela morte da mesma, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

DA CONCAUSA - ELETROCUTADO 

Ponto de fundamental relevância dentro da apuração do nexo de causalidade é a identificação da possível 
existência de mera concausa para o sinistro, hipótese que não haverá a responsabilidade de se pagar o seguro 
DPVAT. 
 
Conforme podemos observar, no laudo cadavérico, não houve morte por acidente de transito: 

 
 
 
A sustentação das razões de recente julgado do Superior Tribunal de Justiça apontam linear lógica: 
 

“(...) Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro DPVAT devem 
ter sido efetivamente "causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 6.194/74, ainda que seja dispensado o "trânsito" 
do veículo. 
 
Ou seja, tal como asseverado por Ricardo Bechara Santos, "o veículo há de ser o causador 
do dano e não mera concausa passiva do acidente" (Direito de Seguro no Cotidiano . Rio 
de Janeiro: Editora Forense, 2002, p. 564). 
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3.2. Com efeito, a celeuma se resolve no âmbito da causalidade, a qual deve ser aferida 
segundo as regras do direito civil comum. 
Nesse passo, segundo a teoria da causalidade adequada, examina-se a adequação da 
ação em razão da possibilidade e da probabilidade de determinado resultado ocorrer, o 
que vale dizer que a ação supostamente indicada como causa deve ser idônea à 
produção do resultado. 
 
No particular, confira-se o magistério especializado quanto ao tema da causalidade na 
responsabilidade civil: 
 
De acordo com esta teoria, quanto maior é a probabilidade com que determinada causa 
se apresente para gerar um dano, tanto mais adequada é em relação a esse dano. 
Assim, diante de uma pluralidade de concausas, indaga-se qual delas, em tese, poderia 
ser considerada apta a causar o resultado ("domínio do saber ontológico"). Respondida 
esta primeira pergunta, questiona-se se essa causa, capaz de causar o dano, é também 
hábil segundo as leis naturais ("domínio do saber gnomológico") (CRUZ, Gisela Sampaio 
da. O problema da causalidade na responsabilidade civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 
65). 
 
3.3 No caso concreto, tem-se que o inerte veículo automotor de onde caíra o autor 
somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo possível apontá-lo como causa 
adequada (possível e provável) do acidente, tal como não se pode indicar um edifício 
como causa dos danos sofridos por alguém que dele venha a cair.(...)” 

 
Desta forma o Superior Tribunal de Justiça, concluiu o julgado com a seguinte Ementa: 
 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. QUEDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR INERTE. 
CAUSALIDADE ADEQUADA. AUSÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR. INEXISTÊNCIA. 
1. Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro DPVAT devem 
ser efetivamente "causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 6.194/74. Ou seja, o veículo há de ser o causador 
do dano e não mera concausa passiva do acidente. 
2. No caso concreto, tem-se que o veículo automotor, de onde caíra o autor, estava 
parado e somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo possível apontá-lo 
como causa adequada 
(possível e provável) do acidente. 
3. Recurso especial não-provido. 
(STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.100 - MS (2010/0044470-9). Min. LUIS FELIPE 
SALOMÃO. Publicado no DJE de 18/02/2011) 

 
Portanto, resta provado que a queda do veículo não é causa da morte da vítima, haja vista que O LAUDO DO IML 
APONTA QUE A CAUSA DA MORTE FORA "ELETROPLESSÃO CAUSADO POR ENERGIA FÍSICA, ELETRICIDADE, não 
havendo cobertura para o pagamento de indenização do seguro DPVAT, cabendo a total improcedência da 
demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 
 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA TENHA 

DECORRIDO DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  
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CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, E O AUTO DE NECROPSIA / LAUDO CADAVÉRICO NÃO INFORMA ACIDENTE 

DE TRANSITO. 

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei específica, 

supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 

373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 

e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à 

indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, 

a partir da propositura da ação.  
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, os 

honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do § 

1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e haja 

vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer 

o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, o dia que o mesmo ocorreu, os veículos envolvidos e 

suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela e qual valor;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE TODAS 

AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, Nº 90, 

GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM REALIZADAS, 

EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO EDNAN SOARES COUTINHO, INSCRITO SOB O Nº OAB/PI 1841, SOB 

PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367 , ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move PAULA JOVANA DE JESUS SILVA, 

em curso perante a ÚNICO JEC da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08009975220208180169. 

  

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963-40,ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143-
19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033-82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 
483 49, AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-
59, ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 
058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA –CPF 065 
778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL 
LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA 
DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ 
COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA 
–CPF 002.407.753-41, BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10, CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 
028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA –
CPF.041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA 
SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS 
SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, 
DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, 
DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, 
EDUARDO OLIVEIRA BARROS –CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e 
RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 
551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66, FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 

FILHO –CPF 014.224.023-04, FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85, FERNANDO CARVALHO 

OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98, FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA 
OLIVEIRA BARROS -CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA 
ROCHA E SILVA –CPF.020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-
87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 
2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE 
ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO 
RAPOSO CORDEIRO – CPF 041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-
79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 
067.422.233-40, JOSAFA BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 
058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  
-CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24, JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06 JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70 KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34, MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 

-CPF:474.468.203-06, MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33, NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05, OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70, RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53, SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –
CPF 025.192.813 67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA CPF 064.022.903 43,WELLINGTON DAS N

                                                                            CARTA DE PREPOSTO 

 

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no CNPJ sob 

nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 

nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos os termos do PROCESSO N°  

08009975220208180169  QUE É PARTE AUTOR (A) SRº(A) PAULA JOVANA DE JESUS SILVA  

TRAMITANDO PERANTE O(A) ÚNICO JEC DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

Teresina (PI), 03 de setembro de 2020. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº 7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº 
13.398, ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº 14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 
O Nº 15.626, CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613, CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA-OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI SOB O Nº 16.621, DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES FEITOSA-OAB/PI SOB O Nº 4.313, 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960 FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459 FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA-OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº 12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA-OAB/PI SOB O Nº 
14.060, HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688, HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA -OAB/PI SOB O Nº 13592, LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FERNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722,LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA -OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598, MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.266, MARCELO CARVALHO RODRIGUES -OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 

VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640, NAPOLEÃO SOARES DO 

NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936, NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13.294, PAULA 

ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961, PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847, PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081, PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839, RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, RENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 
8709, ROMULO SILVA SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVEIRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS-OAB/PI SOB O Nº 7.555, UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 

OAB/PI 11584, WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            OS ADVOGADOS DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na 

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 

ADVOGADOS (A):  

Os poderes que lhe foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º 

andar, inscrita no CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT que lhe move PAULA JOVANA DE JESUS SILVA, em curso perante a(o) ÚNICO 

JEC DA COMARCA DE TERESINA/PI  NOS AUTOS DO PROCESSO Nº  

08009975220208180169     CONTUDO – PARA QUE SE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS – O NOME A SER 

REGISTRADO na capa dos autos do processo em epígrafe é do advogado – DRAº EDNAN 

SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua Barroso, 

646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado de 

eventuais intimações de praxe (inclusive publicações oficiais) – SOB PENA DE 

NULIDADE. 

 

 

Teresina (PI),03 de setembro de 2020. 
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Ciente da designação de audiência por videoconferência
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
De ordem da MMª. Juíza de Direito, Dra. Maria do Socorro Lima de Matos e
Silva, e conforme a Lei nº 13.994/2020 que altera a Lei dos Juizados
Especiais (Lei nº 9.099/95), Portaria (Presidência) Nº 920/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2020 e Portaria (Presidência) Nº
994/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 2020, fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A) para: 

  

1)    Comparecer à audiência de conciliação não presencial, sob as
penas da Lei, designada para a data de 23/09/2020 08:30 JECC
TERESINA NORTE 2 ANEXO I SANTA MARIA DA CODIPI. a ser
realizada por meio de videoconferência, se ainda for o caso, na
plataforma emergencial de videoconferência para atos processuais
desenvolvida pelo Conselho Nacional de Justiça(Cisco Webex
Meetings), no moldes do artigo 2º da Portaria Nº 994/2020 do
TJPI. Após devidamente intimada, caso a parte não disponha de
meios físicos/tecnológicos para participar da  audiência
eletronicamente, esse  impedimento  e  os motivos que o
ensejaram deverão ser efetivamente  demonstrados  até  o  início 
da audiência para registro, de modo que a audiência será redesignada
para a primeira data disponível na pauta após a retomada das
audiências presenciais, ou poderá ser mantida a mesma data, caso
os trabalhos presenciais tenham retornado. 

O convite foi enviado para o e-mail dos patronos disponibilizado no
sistema do pje, caso já habilitados, podendo ser encaminhado para as
respectivas partes. O acesso à audiência de conciliação também
poderá ser feito por meio do seguinte link, devendo ser copiado e
colado no navegador do computador ou do celular:  

Link da reunião:
https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m278d479b4173b9c9ab6128110d3d242e

            Ou pode ser acessado pelo próprio site do Cisco Webex, na opção ENTRAR,
utilizando os seguintes dados: 

Número da reunião: 129 334 3700
Senha: 2RyQieC2Hu3

2) Esclareço, que em caso de ausência ou recusa injustificada das
partes em participar da audiência, os autos serão remetidos ao gabinete
para serem sentenciados. Ressalte-se que o impedimento deve ser
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apresentado até o momento da abertura da audiência, nos termos do
art. 362, §1º, do CPC. 

Caso surja alguma dúvida de como acessar o sistema seguem links
para convidados: 

https://help.webex.com/pt-br/n62wi3c/Get-Started-with-Cisco-
WebexMeetings-for-Attendees

https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-
parapartes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Sugere-se que os advogados utilizam o sistema via computador para
que possam ter uma visão completa da audiência.

 

ADVERTÊNCIA: A necessidade de anuência das partes para a
realização de audiências virtuais, não se aplicam às sessões de
conciliação realizadas no âmbito do Juizado Especial; É obrigatória a
presença de advogado nas causas de valor superior a 20 salários
mínimos;  Em se tratando de pessoa jurídica, o preposto deverá
apresentar, até a audiência respectiva, a carta de preposição, sob pena
de revelia; As partes ficam advertidas de que, no momento da
audiência, devem apresentar documento de identificação oficial original
quando solicitado, bem como os advogados devem apresentar carteira
da OAB e procuração, caso elas não estejam nos autos.

 

CONTRAFÉ ELETRÔNICA

Comunico que tramita nesta JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi a Ação
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) (Processo n.o 0800997-52.2020.8.18.0169) que
tem como requerente AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA
e como requerido REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
. 
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos de
atos processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso
abaixo, acessando o sítio https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

200804094824431000000105
51766

Procuração
Procuraçã
o

200804094824600000000105
51773

Documentos Pessoais
Document
os

200804094824799000000105
51780

Comprovante de Residência - Paula
Jovana

Document
os

200804094825012000000105
51782

Docs - DPVAT
Document
os

200804094825204000000105
52186
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Sentença - Procedência DPVAT -
Francisca Silva dos Santos

Document
os

200804094825887000000105
52188

Acórdão - Procedencia - Francisca Silva
dos Santos

Document
os

200804094826024000000105
52189

 

TERESINA-PI, 14 de agosto de 2020.

MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
De ordem da MMª. Juíza de Direito, Dra. Maria do Socorro Lima de Matos e
Silva, e conforme a Lei nº 13.994/2020 que altera a Lei dos Juizados
Especiais (Lei nº 9.099/95), Portaria (Presidência) Nº 920/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2020 e Portaria (Presidência) Nº
994/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 2020, fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A) para: 

  

1)    Comparecer à audiência de conciliação não presencial, sob as
penas da Lei, designada para a data de 23/09/2020 08:30 JECC
TERESINA NORTE 2 ANEXO I SANTA MARIA DA CODIPI. a ser
realizada por meio de videoconferência, se ainda for o caso, na
plataforma emergencial de videoconferência para atos processuais
desenvolvida pelo Conselho Nacional de Justiça(Cisco Webex
Meetings), no moldes do artigo 2º da Portaria Nº 994/2020 do
TJPI. Após devidamente intimada, caso a parte não disponha de
meios físicos/tecnológicos para participar da  audiência
eletronicamente, esse  impedimento  e  os motivos que o
ensejaram deverão ser efetivamente  demonstrados  até  o  início 
da audiência para registro, de modo que a audiência será redesignada
para a primeira data disponível na pauta após a retomada das
audiências presenciais, ou poderá ser mantida a mesma data, caso
os trabalhos presenciais tenham retornado. 

O convite foi enviado para o e-mail dos patronos disponibilizado no
sistema do pje, caso já habilitados, podendo ser encaminhado para as
respectivas partes. O acesso à audiência de conciliação também
poderá ser feito por meio do seguinte link, devendo ser copiado e
colado no navegador do computador ou do celular:  

Link da reunião:
https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m278d479b4173b9c9ab6128110d3d242e

            Ou pode ser acessado pelo próprio site do Cisco Webex, na opção ENTRAR,
utilizando os seguintes dados: 

Número da reunião: 129 334 3700
Senha: 2RyQieC2Hu3

2) Esclareço, que em caso de ausência ou recusa injustificada das
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partes em participar da audiência, os autos serão remetidos ao gabinete
para serem sentenciados. Ressalte-se que o impedimento deve ser
apresentado até o momento da abertura da audiência, nos termos do
art. 362, §1º, do CPC. 

Caso surja alguma dúvida de como acessar o sistema seguem links
para convidados: 

https://help.webex.com/pt-br/n62wi3c/Get-Started-with-Cisco-
WebexMeetings-for-Attendees

https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-
parapartes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Sugere-se que os advogados utilizam o sistema via computador para
que possam ter uma visão completa da audiência.

 

ADVERTÊNCIA: A necessidade de anuência das partes para a
realização de audiências virtuais, não se aplicam às sessões de
conciliação realizadas no âmbito do Juizado Especial; É obrigatória a
presença de advogado nas causas de valor superior a 20 salários
mínimos;  Em se tratando de pessoa jurídica, o preposto deverá
apresentar, até a audiência respectiva, a carta de preposição, sob pena
de revelia; As partes ficam advertidas de que, no momento da
audiência, devem apresentar documento de identificação oficial original
quando solicitado, bem como os advogados devem apresentar carteira
da OAB e procuração, caso elas não estejam nos autos.

 

CONTRAFÉ ELETRÔNICA

Comunico que tramita nesta JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi a Ação
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) (Processo n.o 0800997-52.2020.8.18.0169) que
tem como requerente AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA
e como requerido REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
. 
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos de
atos processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso
abaixo, acessando o sítio https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

200804094824431000000105
51766

Procuração
Procuraçã
o

200804094824600000000105
51773

Documentos Pessoais
Document
os

200804094824799000000105
51780

Comprovante de Residência - Paula
Jovana

Document
os

200804094825012000000105
51782
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Docs - DPVAT
Document
os

200804094825204000000105
52186

Sentença - Procedência DPVAT -
Francisca Silva dos Santos

Document
os

200804094825887000000105
52188

Acórdão - Procedencia - Francisca Silva
dos Santos

Document
os

200804094826024000000105
52189

 

TERESINA-PI, 14 de agosto de 2020.

MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi DA COMARCA DE
TERESINA
Rua Raimundo Dorotéia, 1417, Santa Maria da Codipe, TERESINA - PI - CEP: 64012-450

PROCESSO Nº: 0800997-52.2020.8.18.0169
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULA JOVANA DE JESUS SILVA

REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
INTIMAÇÃO 

De ordem da MMª. Juíza de Direito, Dra. Maria do Socorro Lima de Matos e
Silva, e conforme a Lei nº 13.994/2020 que altera a Lei dos Juizados
Especiais (Lei nº 9.099/95), Portaria (Presidência) Nº 920/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2020 e Portaria (Presidência) Nº
994/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de maio de 2020, fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A) para:

 

1)    Comparecer à audiência de conciliação não presencial, sob as
penas da Lei, designada para a data de 23/09/2020 08:30 JECC
TERESINA NORTE 2 ANEXO I SANTA MARIA DA CODIPI. a ser
realizada por meio de videoconferência, se ainda for o caso, na
plataforma emergencial de videoconferência para atos processuais
desenvolvida pelo Conselho Nacional de Justiça(Cisco Webex
Meetings), no moldes do artigo 2º da Portaria Nº 994/2020 do TJPI.
Após devidamente intimada, caso a parte não disponha de meios
f í s i c o s / t e c n o l ó g i c o s  p a r a  p a r t i c i p a r  d a    a u d i ê n c i a
eletronicamente, esse  impedimento  e  os motivos que o
ensejaram deverão ser efetivamente  demonstrados  até  o  início 
da audiência para registro, de modo que a audiência será redesignada
para a primeira data disponível na pauta após a retomada das
audiências presenciais, ou poderá ser mantida a mesma data, caso
os trabalhos presenciais tenham retornado.

O convite foi enviado para o e-mail dos patronos disponibilizado no
sistema do pje, caso já habilitados, podendo ser encaminhado para as
respectivas partes. O acesso à audiência de conciliação também
poderá ser feito por meio do seguinte link, devendo ser copiado e
colado no navegador do computador ou do celular: 

Link da reunião:
https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m278d479b4173b9c9ab6128110d3d242e

            Ou pode ser acessado pelo próprio site do Cisco Webex, na opção ENTRAR,
utilizando os seguintes dados:

Número da reunião: 129 334 3700
Senha: 2RyQieC2Hu3

2) Esclareço, que em caso de ausência ou recusa injustificada das
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partes em participar da audiência, os autos serão remetidos ao gabinete
para serem sentenciados. Ressalte-se que o impedimento deve ser
apresentado até o momento da abertura da audiência, nos termos do
art. 362, §1º, do CPC.

Caso surja alguma dúvida de como acessar o sistema seguem links
para convidados:

https://help.webex.com/pt-br/n62wi3c/Get-Started-with-Cisco-
WebexMeetings-for-Attendees

https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-
parapartes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Sugere-se que os advogados utilizam o sistema via computador para
que possam ter uma visão completa da audiência.

 

ADVERTÊNCIA: A necessidade de anuência das partes para a
realização de audiências virtuais, não se aplicam às sessões de
conciliação realizadas no âmbito do Juizado Especial; É obrigatória a
presença de advogado nas causas de valor superior a 20 salários
mínimos;  Em se tratando de pessoa jurídica, o preposto deverá
apresentar, até a audiência respectiva, a carta de preposição, sob pena
de revelia; As partes ficam advertidas de que, no momento da
audiência, devem apresentar documento de identificação oficial original
quando solicitado, bem como os advogados devem apresentar carteira
da OAB e procuração, caso elas não estejam nos autos.

TERESINA-PI, 14 de agosto de 2020.

MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA
Secretaria da JECC Teresina Norte 2 Anexo I Santa Maria da Codipi
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AO COLENDO JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE II DA

COMARCA DE TERESINA-PI
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PAULA JOVANA DE JESUS SILVA, brasileira, solteira, estudante, portadora da cédula de

identidade RG nº 2.13.966.190 SSP-PI e do CPF nº 068.650.453-43, residente e domiciliada à Rua Iporanga, nº

2048, Parque Brasil III, Teresina/PI, CEP: 64000-000, por seu advogado, que esta subscreve, mandato incluso,

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, propor:
 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA

TERRESTRE – DPVAT
 

 
 

em face de AMERICAN LIFE SEGURADORA S/A (ARUANA SEGUROS), pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.017.295/0001-58, sediada à Avenida Rio Branco, nº 89, Sala 1801, Centro,

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20040-004, e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas,

74, 5º e 6º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-205, pelos motivos de fato e de direito que a seguir expõe:
 

 
 

I – PRELIMINARMENTE
 

DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA
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A autora faz jus à concessão da gratuidade de Justiça, haja vista que a mesma não possui

rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu

sustento e de sua família, posto que ainda é estudante e a única fonte de renda da família é uma pensão por

morte deixada por seu falecido pai no valor de pouco mais de um salário mínimo, que mantém a subsistência da

requerente e de sua genitora.
 

Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas processuais pleiteando,

portanto, os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, do novo

CPC/2015, verbis:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
 

 
 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à Justiça, garantia maior dos

cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso

XXXV da Constituição de 1988.
 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
 

 
 

Veja-se que as normas legais mencionadas não exigem que os requerentes da assistência judiciária

sejam miseráveis para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, bastando que comprovem a insuficiência de

recursos para custear o processo, ou, como reza a norma constitucional, que não estão em condições de pagar custas

do processo sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as normas de concessão do benefício não vedam tal

benesse a quem o requeira através de advogados particulares.
 

Ora, como já afirmado, decorre da letra expressa do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei 1.060/50, que se

presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei.
 

Sobre o tema, bastam os ensinamentos do Doutor Augusto Tavares Rosa Marcacini (Assistência

Jurídica, Assistência Judiciária e Justiça Gratuita, Forense, Rio de Janeiro, 1996, p. 100):

 

"Nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, milita presunção de veracidade da

declaração de pobreza em favor do REQUERENTE da gratuidade. Desta forma, o ônus

de provar a inexistência ou o desaparecimento da condição de pobreza é do

impugnante."
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No mesmo sentido a jurisprudência do STJ:

 

"EMENTA: Assistência judiciária. Benefício postulado na inicial, que se fez acompanhar

por declaração firmada pelo Autor. Inexigibilidade de outras providências. Não-

revogação do art. 4º da Lei nº 1.060/50 pelo disposto no inciso LXXIV do art. 5º da

constituição. Precedentes. Recurso conhecido e provido.1. Em princípio, a simples

declaração firmada pela parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-

se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do

processo e com o pagamento de honorário de advogado, é, na medida em que dotada

de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessão do benefício legal."

[STJ, REsp. 38.124.-0-RS. Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira.]

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO - " A assistência

judiciária (Lei 1060/50, na redação da Lei 7510/86) - Para que a parte obtenha o

benefício da assistência judiciária, basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova

em contrário. (art.4º. e §1º.). Compete à parte contrária a oposição à concessão." (STJ-

REsp.1009/SP, Min. Nilson Naves, 3ª.T., j: 24.10.89, DJU 13.11.89, p.17026)
 

 
 

Nesse sentido é que descabe a alegação de que a constituição de advogados particulares veda a

concessão da gratuidade de justiça. Tal interpretação se constituiria em clara vedação à garantia constitucional de

gratuidade de justiça, erigida em nossa Carta Magna no artigo 5º, inciso LXXIV.
 

Nesse toar, é que se faz justa e necessária a concessão dos benefícios da justiça gratuita à ora

requerente, uma vez que não possui condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu

sustento e de sua família.
 

 
 

DA INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO
 

 
 

O art. 3º, 4º, 5º e 198 do Código Civil assim prescrevem:
 

 

Art. 3 oSão absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os

menores de 16 (dezesseis) anos.

 

Art. 4 o São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua

vontade;

Num. 11134599 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MAYARA CAMARCO GOMES - 04/08/2020 09:49:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080409482443100000010551766
Número do documento: 20080409482443100000010551766



IV - os pródigos.

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial.

 

Art. 5 o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica

habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento

público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o

tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego,

desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia

própria.

 

Art. 198. Também não corre a prescrição:

I - contra os incapazes de que trata o art. 3 o ;

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos

Municípios;

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra.
 

 
 

Considerando que à época do falecimento do genitor da requerente, a mesma contava com apenas 12

(doze) anos de idade, e que contra menores não corre prazo prescricional, e que o prazo prescricional para cobrança de

seguro DPVAT é de 03 (três) anos, nos termos da Súmula 405 do STJ, temos que a requerente teria até os 19

(dezenove) anos para pleitear a parte que lhe cabe pelo falecimento de seu genitor.
 

Segue a Jurisprudência pátria:
 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DE VIDA. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA.

VEDAÇÃO AO JULGAMENTO SURPRESA. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INOCORRÊNCIA. PARTE QUE FOI DEVIDAMENTE INTIMADA PARA

MANIFESTAR NO FEITO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. PRESCRIÇÃO.

BENEFICIÁRIO MENOR DE IDADE À ÉPOCA DO SINISTRO. SUSPENSÃO EX

LEGE DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO FLUÊNCIA DO PRAZO. CONTAGEM A

PARTIR DO IMPLEMENTO DA MAIORIDADE RELATIVA. ARTS. 3º, 4º, I, E 198, I,

DO CC/2002. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DO BENEFICIÁRIO MENOR À DATA

DO ÓBITO AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

Não há como acolher a preliminar de ofensa ao devido processo legal e vedação ao

julgamento surpresa porque o magistrado determinou a intimação da parte apelante

para manifestar acerca da matéria de ordem pública (prescrição), atendendo aos
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ditames do art. 10 do CPC/2015. 2.Tratando-se de pessoa menor incapaz à época do

sinistro, não corre contra o beneficiário o prazo prescricional, nos termos do art. 198,

I, do CC. (TJ-RR - AC: 08005083720188230010 0800508-37.2018.8.23.0010,

Relator: Juiz(a) Conv. , Data de Publicação: DJe 18/03/2020)
 

 
 

II – DOS FATOS
 

Em 12 de novembro de 2014 aproximadamente às 17:30h, o Sr. Jovane de Jesus Silva conduzia a

motocicleta de sua companheira, a Sra. Francisca Silva dos Santos, uma SHINERAY/XY, ano 2010/2010, placa NIT-

3746/PI, pela Avenida Amadeus Paulo, dirigindo-se à sua residência, quando foi atingido por um fio de alta tensão que

se encontrava solto na via.
 

Destaca-se que, pelo fato de o veículo estar em movimento o fio enrolou-se no corpo da vítima, tendo

esta caído da moto e tentado se desvencilhar, não conseguindo.
 

O corpo foi encaminhado ao IML, tendo sido relatado no referido laudo que “o periciado morreu após

receber descarga elétrica de um fio caído enquanto passava na sua motocicleta na Rua Amadeu Paulo, no bairro Monte

Verde, no final da tarde do dia 12 de novembro de 2014, em Teresina.”
 

Assim, Excelência, em 10 de abril de 2015, a genitora da requerente deu entrada no pedido de

indenização de Seguro DPVAT pelo correios solicitando a indenização por morte.
 

Destaca-se que 30 de abril de 2015 foi solicitada documentação complementar, tendo sido a mesma

enviada em 19 de maio de 2015 e recebida pela seguradora em 22 de maio de 2015, conforme documentação

comprovativa.
 

Assim, a requerente e sua genitora ficaram aguardando uma resposta da seguradora que só veio em 12

de junho de 2015, negando o pedido de indenização.
 

Diante disso, a genitora da requerente enviou um e-mail para a seguradora a fim de saber o motivo da

negativa, obtendo como resposta que o dano reclamado não foi provocado por veículo automotor de via terrestre, ainda

que tenha funcionado como concausa passiva.
 

Diante de tal circunstância, tornou-se a requerente beneficiária da indenização por morte prevista no art.

3º da Lei nº 6.194/74, que trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias

Terrresters – DPVAT.
 

Diante disso, a genitora da requerente ajuizou Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, Autos nº 0026015-

69.2016.818.0001, obtendo êxito em sua demanda, conforme comprova sentença e acórdão em anexo,

percebendo valor correspondente à metade da indenização securitária.
 

E agora, após completar a maioridade, a requerente vem por meio desta ajuizar a presente ação, 

 recorrendo aos braços da Justiça, para fazer valer seu direito à indenização por morte, na forma da

fundamentação a seguir colacionada.
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III – DO DIREITO
 

DA INDENIZAÇÃO POR MORTE
 

O Seguro DPVAT tem como um de seus escopos, dentre outros fornecer uma indenização em

dinheiro àqueles que experimentam danos pessoais oriundos de acidente de trânsito.
 

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo Autor, da ocorrência do acidente e

do dano daí decorrente, independentemente de culpa e mediante a apresentação da documentação exigida no art. 5º §

1º, a, da supra citada lei e abaixo descrito:
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da

liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e

na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega

dos seguintes documentos:
 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a

prova de qualidade de beneficários no caso de morte; (...)
 

§ 3° Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a

morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida

diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de requisição ou

autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente.
 

§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as

lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei,

em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo

com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente

suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do

trabalho e da classificação internacional das doenças, nas restrições e omissões

desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das

doenças. (Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992)
 

 
 

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova verídica do ocorrido, tendo, o

Requerente, direito a indenização por danos pessoais em R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra o

dispositivo a seguir:
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
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compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem por pessoa

vitimada:
 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; (Incluído pela

Lei nº 11.482, de 2007)
 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 

Por seu turno, o art. 5º, § 1º e § 6º do mesmo diploma nos indica como deve ser paga tal indenização:
 

 
 

Art . 5º (...)
 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no

dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega

dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 

§ 6º - O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de

depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta corrente ou conta de

poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos

Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 

 
 

Logo, a situação da postulante se submete perfeitamente ao dispositivo acima citado, pois foi

seu pai foi vítima de acidente automobilístico, sendo indiscutível, então, sua qualidade de beneficiário do

seguro em comento.
 

Resta patente, então, que a indenização por morte no Seguro DPVAT corresponde a até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) quando da liquidação do sinistro.
 

Quanto à alegação de que o veículo serviu apenas de concausa passiva, o STJ já sedimentou

entendimento no sentido de que cada caso deve ser analisado especificamente, e que o fato gerador do

pagamento da indenização não é um acidente de trânsito, mas sim um acidente com algum veículo ou carga

nele transportada. Senão vejamos:
 

 
 

EMENTA: CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS
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CAUSADOS POR VEÍCULOS DE VIA TERRESTRE (DPVAT). QUEDA DE ÔNIBUS.

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DA NORMA LEI Nº 6.194/76. 1. O seguro obrigatório

(DPVAT), como cediço, é um contrato legal, de cunho social, regulamentado pela

Lei n.º 6.194/74, em que o segurado é indeterminado. Ele tem por objetivo a

reparação por eventual dano pessoal, independente de juízo de valor acerca da

existência de culpa. Ou seja, para que o sinistro seja considerado protegido pelo

seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido ocasionado pelo uso de veículo

automotor. 2. Na hipótese, o veículo automotor (ônibus) foi a causa determinante

do dano sofrido pela recorrente, sendo, portanto, cabível a indenização

securitária. 3. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido

de que ela deve ser apurada com base no valor do salário mínimo vigente na data

do evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo pagamento, sendo

que, nos casos de invalidez parcial permanente, ela deve ser paga

proporcionalmente ao grau da lesão, até o limite de 40 salários mínimos. 4.

Recurso especial provido. (REsp 1241305 RS 2011/0045666-6, Relatora: Ministra

NANCY ANDRIGHI, Julgamento: 04/12/2012, T3- Terceira Turma, DJe 11/12/2012)
 

VOTO
 

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relatora):
 

Cinge-se a controvérsia a verificar se o dano sofrido pela recorrente está coberto pelo

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores (DPVAT).
 

I - Do cabimento da indenização securitária (violação do art. 2º da Lei 6.194/74 e

dissídio jurisprudencial)
 

O Tribunal de origem afastou o direito à indenização do seguro DPVAT, por entender

que, não obstante o envolvimento de veículo automotor no evento, não teria ficado

configurado o acidente de trânsito.
 

Fundamenta a improcedência do pedido em julgamento anterior proferido em hipótese

análoga, na qual foi afastado o direito à indenização do seguro DPVAT à pessoa que

sofreu queda no interior de ônibus.
 

Segundo o acórdão recorrido, a queda da autora não ocorreu dentro do ônibus, mas

sim em função da brusca movimentação do veículo, ocasionando a queda da autora de

dentro para fora do ônibus, caindo sobre o meio fio e vindo a sofrer as lesões que a

tornariam inválida (e-STJ fl. 126).
 

O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato legal, de cunho social,

regulamentado pela Lei n.º 6.194/74, em que o segurado é indeterminado. Ele tem

por objetivo a reparação por eventual dano pessoal, independente de juízo de

valor acerca da existência de culpa. Ou seja, para que o sinistro seja considerado

protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido ocasionado pelo
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uso de veículo automotor. A questão está em se definir em que circunstâncias

esse uso de veículo automotor autoriza a cobertura do seguro obrigatório.
 

Conforme mencionei no voto proferido em sede do REsp 646.784/RS,

considerando que o uso comum que se dá ao veículo é a circulação em área

pública, em regra, os sinistros que porventura ocorram somente serão cobertos

pelo seguro obrigatório quando o acidente ocorrer com pelo menos um veículo

em movimento.
 

Também observei que é possível imaginar hipóteses excepcionais em que o veículo

parado cause danos indenizáveis. Para isso, seria necessário que o próprio veículo ou

a sua carga, por uma falha mecânica ou elétrica, por exemplo, causasse dano a seu

condutor ou a um terceiro.
 

Sobre o tema, ressalta Ricardo Bechara Santos que, para saber se determinado sinistro

está coberto pelo DPVAT é necessário analisar os critérios de uso e nexo de

causalidade. Com efeito, "o veículo há de ser o causador do dano e não mera concausa

passiva do acidente. (in Direito de Seguro no Cotidiano, - Editora Forense, Rio de

Janeiro, 2002, página 564).
 

A jurisprudência dessa Corte também caminha nesse sentido, conforme de depreende

dos seguintes julgados: RECURSO ESPECIAL - AÇAO DE COBRANÇA - SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT)- CONTRATO LEGAL, DE CUNHO SOCIAL - SEGURADO -

INDETERMINADO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA - INDENIZAÇAO -

CABIMENTO EM REGRA, PELO USO DE VEÍCULO AUTOMOTOR - VEÍCULO

PARADO - HIPÓTESE DE INDENIZAÇAO EXCEPCIONAL - REQUISITOS -

INEXISTÊNCIA DE AÇAO CULPOSA OU DOLOSA DA VÍTIMA E QUE O VEÍCULO

SEJA CAUSA DETERMINANTE DO EVENTO DANOSO - INEXISTÊNCIA, NA

ESPÉCIE - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - O seguro obrigatório (DPVAT)

caracteriza-se por ser um contrato legal, de cunho social, em que o segurado é

indeterminado. Ele objetiva a reparação por dano pessoal independentemente de

apuração de culpa, sendo hipótese de responsabilidade civil objetiva. II - Assim, em

regra, para que o sinistro seja considerado protegido pelo seguro DPVAT, é

imprescindível que ele tenha sido ocasionado pelo uso de veículo automotor. III -

Contudo, é cabível indenização securitária na hipótese excepcional em que o veículo

automotor esteja parado ou estacionado. Para isso, todavia, é necessário comprovar

que o acidente decorreu de ação não provocada pela vítima, de forma culposa ou

dolosa e que o veículo automotor seja causa determinante da ocorrência do evento

danoso. Inexistência, na espécie. IV - Recurso especial improvido. (REsp

1.187.311/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 28.09.2011)
 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. QUEDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR

INERTE. CAUSALIDADE ADEQUADA. AUSÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR.

INEXISTÊNCIA. 1. Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do
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seguro DPVAT devem ser efetivamente "causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 6.194/74. Ou seja, o

veículo há de ser o causador do dano e não mera concausa passiva do acidente. 2. No

caso concreto, tem-se que o veículo automotor, de onde caíra o autor, estava parado e

somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo possível apontá-lo como causa

adequada (possível e provável) do acidente. 3. Recurso especial não-provido. (...) os

danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro DPVAT devem

ter sido efetivamente "causados por veículos automotores de via terrestre, ou por

sua carga", nos termos do art. 2ºº, da Lei n.º6.19444/74, ainda que seja

dispensado o "trânsito" do veículo. (REsp 1.185.100/MS, 4ª Turma, Rel. Min. Luis

Felipe Salomão, DJe de 18.02.2011)
 

Dessa forma, para que seja admitida a indenização securitária, é necessário que o

veículo automotor seja causa determinante do dano, ainda que não esteja em trânsito.
 

Na hipótese, conforme consta do acórdão recorrido, a queda da autora ocorreu após a

brusca movimentação do veículo, ou seja, o veículo automotor (ônibus) foi a causa

determinante do dano sofrido pela recorrente, sendo, portanto, cabível a indenização

securitária.
 

Com efeito, não se tratou de uma simples queda, como ocorrera em outras hipóteses

nas quais essa Corte negou o direito à indenização do seguro DPVAT porque o veículo

automotor somente fez parte do cenário do infortúnio. (REsp 1.185.100/MS, 4ª Turma,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 18.02.2011 e REsp 1.187.311/MS, 3ª Turma,

Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 28.09.2011).
 

Na hipótese dos autos, foi a movimentação brusca do veículo automotor, no qual se

encontrava a autora, que efetivamente causou-lhe o dano. Ainda que o ônibus

estivesse parado, se, ao iniciar o movimento, provocasse a queda da autora, dentro ou

para fora do veículo, seria devida a indenização.
 

Quanto ao valor da indenização decorrente do seguro obrigatório (DPVAT), observo

que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que ela deve

ser apurada com base no valor do salário mínimo vigente na data do evento danoso,

monetariamente atualizado até o efetivo pagamento, sendo que, nos casos de invalidez

parcial permanente, ela deve ser paga proporcionalmente ao grau da lesão, até o limite

de 40 salários mínimos. Precedentes: AgRg no Ag 1.368.263/GO, 3ª Turma, Rel. Min.

Sidnei Beneti, DJe de 03.06.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.215.796/SP, 4ª Turma,

Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 15.04.2011; REsp 1101572/RS, de minha

relatoria, 3ª Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1225982/PR, Rel. Ministro Aldir

Passarinho Junior, 4ª Turma, DJe 28/03/2011; AgRg no Ag 1360777/PR, Rel. Ministra

Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, julgado em 07/04/2011, DJe 29/04/2011.
 

Como não há elementos para se verificar, nessa instância especial, o grau de invalidez
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da recorrente e, consequentemente, o valor da indenização devida, essa apuração

deverá ser feita pelo Tribunal de origem, de acordo com os parâmetros

supramencionados.
 

Forte nessas razões, DOU PROVIMENTO ao recurso especial, para determinar o

retorno dos autos ao TJ/RS, a fim de que apure e adote, para o arbitramento da

indenização, o valor proporcional de acordo com o grau lesivo da invalidez da

recorrente.
 

Com a inversão da sucumbência, condeno a recorrida ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação.
 

 
 

Diante disso, Excelência é que se configura o direito da requerente ao recebimento de sua parte do

seguro DPVAT, haja visa o fato de a vítima estar conduzindo a motocicleta não se tratou de concausa passiva, mas de

fator determinante no acontecimento do fato, já que teve seu corpo enrolado no fio porque estava conduzindo a

motocicleta.
 

Caso a vítima estivesse andando pela via ou mesmo conduzindo um automóvel, o fio não teria

enrolado em seu corpo e não teria ocasionado o seu falecimento, sendo o uso da motocicleta fator determinante

no evento óbito e não mera concausa passiva como afirmado na negativa administrativa.
 

Não obstante a tal fato, já existe reconhecimento por parte deste Tribunal, mediante sentença e

acórdão acerca dos fatos relacionados, conforme devidamente comprovado pela documentação anexa.
 

E ainda há o reconhecimento por parte da jurisprudência de a requerente receber a sua metade

referente à indenização.
 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO COM VÍTIMA FATAL. FALECIDO QUE DEIXA DOIS FILHOS.

AÇÃO AJUIZADA POR UMA DAS FILHAS DO DE CUJUS, PRETENDENDO O

RECEBIMENTO DE METADE DO VALOR DEVIDO PELA INDENIZAÇÃO POR

MORTE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA

SEGURADORA RÉ, SUSTENTANDO, PRELIMINARMENTE, A ILETIMIDADE ATIVA

DA AUTORA E, NO MÉRITO A IMPROCDÊNCIA DO PEDIDO. 1) Preliminar de

ilegitimidade ativa "ad causam" que se rejeita. diante do princípio da boa-fé, não é

razoável que se exija dos beneficiários que se habilitem a receber a indenização

securitária, prova da inexistência de outros herdeiros, por se tratar de prova negativa

ou diabólica. 1.1) Ademais disso, a Autora juntou a certidão de óbito de seu pai, na

qual foi declarada a existência de dois filhos, tendo ela limitado o seu pedido ao valor

correspondente à metade da indenização devida em caso de morte, o que demonstra

a sua manifesta boa-fé. 2) Nos termos dos artigos 4º, da Lei 6.194/74, e 792, do
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Código Civil, a existência de descendentes, como no caso concreto, afasta eventual

direito indenizatório de ascendente. 3) In casu, considerando que o de cujus era

divorciado, os únicos beneficiários do seguro devido são os seus dois

descendentes, conforme declarado em sua certidão de óbito, motivo pelo qual a

indenização a que faz jus a Autora corresponde à metade de R$ 13.500,00, valor

previsto para a indenização por morte, nos termos do artigo 3º, da Lei 6.194/74,

portanto, R$ 6.750,00, exatamente aquele pleiteado em sua inicial e em cujo

pagamento foi condenada a parte Ré. 4) Manutenção da sentença que se impõe. 5)

Recurso ao qual se nega provimento. Majoração dos honorários sucumbenciais, nos

termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil. (TJ-RJ - APL:

00047368520178190026, Relator: Des(a). WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO,

Data de Julgamento: 26/06/2019, VIGÉSIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL)
 

 
 

IV – DOS PEDIDOS
 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:
 

a) Seja concedida a autora os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista sua situação financeira

devidamente comprovada nos autos, sendo portanto, pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer custas

ou despesas processuais (lei 1060/50);
 

b) Seja a presente petição recebida e registrada, designando-se, desde logo, audiência de conciliação,

na forma do art. 16 da Lei 9.099/95, citando-se as empresas Rés, nas pessoas de seus representantes legais, para

comparecer à audiência, e nela apresentar, se quiser, sua defesa acompanhada dos estatutos sociais e carta de

preposição devidamente assinada por quem de direito mediante expresso reconhecimento de firma se vier a

Demandada a ser representada por preposição, alertando de que sua ausência ensejará a decretação de revelia;
 

c) Caso frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na íntegra, condenando a

empresa ré ao pagamento da importância de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) acrescidos de juros e

correção monetária nos termos da legislação pertinente, referente a condenação a título de quantum indenizatório por

Danos Pessoais por morte;
 

d) Sejam as requeridas condenadas ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à

base de 20% sobre o valor da condenação e demais verbas decorrentes da sucumbência, em caso de recurso

voluntário.
 

 
 

V – DAS PROVAS
 

Protesta a autora pela produção de todas as provas em Direito admitidas, sem exceção, em especial

depoimento pessoal do representante legal das requeridas e outras que façam necessárias no curso da instrução

processual.
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VI – DO VALOR DA CAUSA
 

Atribui-se à causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).
 

 
 

Termos em que,
 

Pede e espera deferimento.
 

 
 

Teresina, 31 de março de 2020.
 

 
 

 
 

MAYARA CAMARÇO GOMES
 

OAB/PI n° 7320
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
PODER JUDICIARIO DA UNIÃO

TERESINA
J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES

RUA Jornalista Dondon, 3189, Horto Florestal - TERESINA

SENTENÇA

PROCESSO Nº 0026015-69.2016.818.0001

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, movida por FRANCISCA
SILVA DOS SANTOS contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A e BVA SEGUROS, ambas devidamente qualificadas nos autos.

Relatório dispensado, conforme autoriza o art. 38, caput da Lei nº 9.099/95.

I ? Da análise preliminar

1. Da ilegitimidade ativa ad causam

Aduz a requerida que a autora é parte ilegítima a figurar no polo ativo da presente lide, pois não
comprovou ser herdeira do ?de cujus?.

Entretanto, consta nos autos que a autora convivia em união estável com o falecido, inclusive
tendo uma filha em comum, conforme certidão de nascimento anexado aos autos, logo não havendo razão
para se falar em ilegitimidade.

2. Exclusão do polo passivo da presente demanda da BRADESCO SEGUROS

Num. 11134623 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAYARA CAMARCO GOMES - 04/08/2020 09:49:52
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080409482588700000010552188
Número do documento: 20080409482588700000010552188



31/07/2020 online - 2020-07-31T080542.948.html

file:///C:/Users/mayar/Downloads/online - 2020-07-31T080542.948.html 2/4

Não prospera a alegação de exclusão do polo passivo da ação, visto que, conforme o art. 7º da
Lei nº 6.194/74, alterado pela Lei nº 8.441/92, qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização
decorrente do seguro obrigatório. Tal responsabilidade, saliente-se, decorre do próprio sistema legal de
proteção.

Logo, a Requerida é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, motivo pelo qual
rejeito referida preliminar e o pleito de exclusão, permanecendo ambas seguradoras no polo passivo da
demanda.

II ? Da análise meritória

Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação versa sobre cobrança decorrente de
relação securitária de natureza obrigatória ? DPVAT, sendo das requerentes o ônus de fazer a prova do
alegado para fins de recebimento do seguro DPVAT, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

Conclui-se que a relação jurídica do presente feito não se configura como relação de consumo,
em razão de seu caráter notadamente obrigatório. Configura-se inadequada, por conseguinte, a aplicação do
CDC ao presente feito, de sorte a ser descabida a inversão do ônus da prova nos moldes do artigo 6º do
referido diploma legal.

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, tem-se que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
litteris:

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

O Boletim de Ocorrência Policial e a Certidão de Óbito são documentos comprobatórios do nexo
causal entre o acidente e as lesões sofridas, sendo que a alegação da seguradora de que a morte não se
deu por acidente de veículo automotor não deve prosperar, pois o que se tem nos autos é que o
companheiro da requerente estava conduzindo uma moto quando, na via pública, foi fatalmente
atingido por um fio que estava na via, vindo a se enroscar e ir a óbito, logo o fato de conduzir o veículo
automotor de via terrestre foi causa fundamental para a ocorrência do acidente. A requerente
comprovou, ainda, ser beneficiária da vítima, preenchendo, portanto, as condições legais para o recebimento
da indenização, pois juntou aos autos os documentos comprobatórios da relação, tal como certidão de
nascimento de filho em comum e decisão de reconhecimento de União Estável, bem como decisão
reconhecendo a condição de beneficiária do falecido. Resta, portanto, configurado o nexo de causalidade
entre o fato e a obrigação de indenizar do seguro DPVAT, visto que a morte se deu em razão de acidente de
trânsito, conforme Certidão de Óbito.

Nesse contexto, é aplicável ao presente caso a regra do artigo 3º, inciso II da Lei nº 6.194/74,
com a nova redação determinada pela Lei nº 11.482/07, que reza:
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Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º,
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, total e
parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores
que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

(...).

No entanto, tendo em vista que a requerente ter afirmado que possui uma filha menor de
idade com o falecido, não é possível afastar o direito hereditário da filha, bem como não é possível que
pleiteia tal direito através de representação em sede de Juizado Especial devendo procurar a via adequada, há
que se deferir à requerente apenas metade do valor total da indenização, resguardando-se a outra metade à
filha do falecido em proporção igual a cada um, logo, até prova em contrário, pertence à filha da vítima 50%
(cinquenta porcento) do valor da indenização.

Assim, cabe à requerente FRANCISCA SILVA DOS SANTOS o valor total de R$ 6.750,00 (seis
mil, setecentos e cinquenta reais), referente a 50% (cinquenta porcento) do seguro DPVAT.

No tocante aos danos morais, não vislumbro a sua configuração, mas mero dissabor, desconforto
ou contratempo a que estão sujeitos os indivíduos nas suas relações e atividades cotidianas. O fato das
empresas requeridas negarem o pagamento do seguro obrigatório, por si só, não é capaz de gerar
constrangimento, ainda mais quando justificou à requerente os seus motivos para a negativa. Dessa forma,
inoportuno considerar-se qualquer espécie de descontentamento ou aborrecimento incidente na esfera
psíquica como suficiente ao reconhecimento do dano moral, sob pena de deturpação do instituto.

Por fim, tenho como pacífico o entendimento de que ao julgador compete enfrentar
suficientemente as questões tidas como essenciais ao julgamento da causa. Entretanto, vislumbrando a
hipótese e para que não se alegue a falta de exame conveniente a qualquer das teses não destacadas de forma
específica, considero que as questões delineadas pela requerente e pela requerida e que não receberam a
apreciação especificada, restam refutadas, posto que não ostentam suporte legal e fático, como também não
encontram respaldo na jurisprudência de nossos tribunais, pelo que ficam afastadas.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com base no art.
487, I do Código de Processo Civil e por consequência:

I ? Condeno as requeridas a pagarem à requerente FRANCISCA SILVA DOS SANTOS o valor
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), referente à metade da indenização por morte do
seguro DPVAT. Sobre esse valor incidem a correção monetária a partir da data do ajuizamento da ação e
juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês a contar da data da citação;

II ? Concedo os benefícios da justiça gratuita, uma vez que não consta nos autos qualquer prova
de que o autor possua condições de arcar com as custas judiciais a ponto de prejudicar a presunção de
insuficiência de recursos, conforme preceitua art. 99 e seus parágrafos do Código de Processo Civil de 2015;
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III ? Indefiro o pedido de dano moral.

Sem condenação em honorários advocatícios, nem custas processuais, a teor dos arts. 54 e 55 da
Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, ficando a parte Requerida desde já intimada a cumprir a
presente decisão no prazo de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado sob pena de multa de 10% (dez
porcento), prevista no art. 475-J do CPC.

Teresina,   31  de agosto de 2017.

Dra. Maria do Socorro Lima de Matos e Silva

- Juíza de Direito -
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48. RECURSO Nº 0026015-69.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO 

Nº 0026015-69.2016.818.0001 – AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE 

– DPVAT C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS 

AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI) 
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO 
RECORRENTE: BVA SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A.  
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PI Nº 10203) 
RECORRIDO(A): FRANCISCA SILVA DOS SANTOS  
ADVOGADO(A): MAYARA CAMARCO GOMES (OAB/PI Nº 7320)  

 

EMENTA 
 

RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE ATIVA. AFASTADA. EXCLUSÃO DA MENOR DO POLO ATIVO 

DA DEMANDA. RECONHECIMENTO DA UNIÃO PELA JUSTIÇA FEDERAL PARA 

FINS DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.   
- Companheira reconhecida perante Justiça Federal (evento nº 

24), fato que supre a falta de declaração de união estável.  

 
ACÓRDÃO 

 

Súmula do Julgamento: “Acordam os componentes desta 

Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por 

maioria de votos em conhecer do recurso, para no mérito negar-

lhe provimento, mantendo a sentença pelos seus próprios termos 

na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência 

fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação.”. 
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: 

Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Lucicleide  

Pereira Belo (membro) e Dra. Elvanice Pereira De Sousa Frota 

Gomes (membro). Presente o Representante do Ministério Público. 
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito 

Público de Teresina, 26 de outubro de 2018. 
 

 

Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho 
Juíza Relatora 

 

 

RELATÓRIO 

 

Visa o recurso a reforma da sentença (evento nº 44), 

que julgou procedente em parte o pedido autoral para:condenar 

as requeridas a pagarem à requerente FRANCISCA SILVA DOS SANTOS 

o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta 

reais), referente à metade da indenização por morte do seguro 

DPVAT. Sobre esse valor incidem a correção monetária a partir 

da data do ajuizamento da ação e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês a contar da data da citação; conceder os 
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benefícios da justiça gratuita, uma vez que não consta nos 

autos qualquer prova de que o autor possua condições de arcar 

com as custas judiciais a ponto de prejudicar a presunção de 

insuficiência de recursos, conforme preceitua art. 99 e seus 

parágrafos do Código de Processo Civil de 2015; indeferir o 

pedido de dano moral. 
Sustenta a recorrente (evento nº 51) em suas razões:  

preliminar de incompetência do juizado para julgar demanda de 

menor; preliminar de ilegitimidade ativa; da negativa de 

pagamento ante a ausência de cobertura; e por fim, requer o 

provimento do recurso para reforma da sentença de acordo com as 

razões despendidas. 
Contrarrazões não apresentadas pela recorrida (evento 

nº 41). 
É o relatório sucinto. 
 

VOTO 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo à 

análise do recurso. 
A sentença merece ser confirmada por seus próprios 

fundamentos, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da 

Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que 

integra este acórdão.  
 

Art. 46. O julgamento em segunda instância 

constará apenas da ata, com a indicação 

suficiente do processo, fundamentação sucinta e 

parte dispositiva. Se a sentença for confirmada 

pelos próprios fundamentos, a súmula do 

julgamento servirá de acórdão.  
 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.  
Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e 

honorários advocatícios, sendo estes em 10% sobre o valor da 

causa atualizado, no entanto, fica a condenação suspensa pelo 

prazo de 5 anos, conforme art. 98, §3º, do CPC. 
 Teresina, 26 de outubro de 2018. 

 

 

Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho 
Juíza Relatora 
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